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ATO EXECUTIVO Nº 013/2022 – GR/UENP

SÚMULA: Instrumento de Direitos com a Universidade Federal do
Paraná - registro de programa de computador
intitulado: “MANIPULÁVEL VIRTUAL PARA O ENSINO
DE ESTIMATIVA DE PROPORÇÃO POPULACIONAL
(MV-EEPP)”, depositado no INPI sob o número BR 51
2018 051622 0,

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Profa.
Fátima Aparecida da Cruz Padoan, nomeada pelo nº 10437, de 10 de julho de 2018, do
Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando eprotocolo 19.086.604-1 e ad referendum do Conselho de Administração;

RESOLVE

Art. 1° Fica autorizado o Acordo de Cooperação com a Universidade Federal do
Paraná tem por objeto o reconhecimento mútuo dos direitos e obrigações sobre a
PROPRIEDADE INTELECTUAL, no Brasil e Exterior, do registro de programa de
computador intitulado: "MANIPULÁVEL VIRTUAL PARA O ENSINO DE ESTIMATIVA DE
PROPORÇÃO POPULACIONAL (MV-EEPP)", depositado no INPI sob o número BR 51
2018 051622 0, desenvolvido por UTFPR e UENP, doravante designado programa de
computador".

Art. 2° Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Reitoria da UENP em,
Jacarezinho, 19 de julho de 2022.

Fátima Aparecida da Cruz Padoan
Reitora
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